
Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipai de Administração

Of. nO10/l.202-SEMAD/DGD/JF

H A M B U R G O I ADMINISTRAÇÃO

Novo Hamburgo, 23 de outubro de 2017.

Assunto: Resposta à Indicação N° 2.819/2016

Senhora Presidente,

Vimos à presença de Vossa Excelência, em atenção à Indicação n° 2.819/2016,

devidamente protocolada sob o n° 397789/2016, de autoria do Nobre Vereador Issur Koch,

informar que o Conselho Tutelar tem a função primordial de proteger e garantir os direitos da

criança e do adolescente, atribuição esta de interesse social. Diante disso, opino pela manutenção

do vínculo dentro das estruturas da Secretaria de Desenvolvimento Social.

Atenciosamente,

À Excelentíssima Senhora
PATRÍCIA BECK
Presidente da Câmara de Vereadores
Novo Hamburgo - RS
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